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A r t i g o 3.o — A despesa c om execução do presente decreto correrá 
por conta d a dotação do Código L o c a l 102 — Serviço de Promoção Espec ia l do 
orçamento vigente, pe la parce la concedida à Penitenciária Reg i ona l de Avaré — 

t (pr. SEP-163-69 ) . 
A r t i g o 4.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 5.o — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 12 de agosto de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho — Secretário da Justiça 

Pub l i cado na Casa C i v i l aos 12 de agosto de 1969. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A.' 

D E C R E T O N . 52.278, D E 12 D E AGOSTO D E 1969 

Transfere da Administração da Estrada de Ferro Sorocabana para a Secretaria 
da Educação, imóvel situado no Distrito, Município e Comarca de Avaré 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 
2o do Decreto n . 30.625, de 3 de janeiro de 1958, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — P i c a t rans fe r ida da Secre tar ia dos Transportes ( admi 

nistração e posse da Es t r ada de Per ro Sorocabana) p a r a a Secre tar ia da E d u c a 
ção u m a área de terreno com 8.080,00 m2 (oito m i l e o i tenta metros quadrados) 
e respect iva benfe i tor ia com 163,25 m2 (cento e sessenta e três metros e v inte e 
cinco centímetros quadrados) de construção, descri ta e conf igurada n a P l a n t a 
P C . 3.463 daquela Fer rov ia , tudo local izado no antigo pátio de Andrade e" S i l v a , 
município e comarca de Avaré e dest inada à instalação de escr la m i s t a . 

A r t i g o 2." — Éste decreto entrará e m vigor n a r a t a de sua p u b l i 
cação. 

A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bandeirantes . 12 de agosto de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz F ranc isco da Silva Carvalho, Secretário da Justiça 
Antônio Bar ros de Uihúa Cintra, Secretário da Educação 
Firmino R o c h a de Freitas, Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 12 de agosto de 1969.-
Maria Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 52.279, D E 12 D E AGOSTO D E 1969 

Dispõe sobre a desapropriação de ímóve* situado no distrito, município e comarca 
de Bragança Paulista, necessário à instalação do Ginásio Estadual «Ministro 

A l c indo Bueno de Assis» 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de ouas atribuições legais e nos têrmor cio art igo 
35. inciso X X I I I , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.o e 6.0 
do Decreto- le i F ede ra l n . 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Dec r e t a : 
A r t i go 1.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f im de ser desa

propr iada pe l a Fa z enda do Estaco , por v ia amigável ou jud ic ia l , a área de ter 
reno de fo rma re tangular com 8.174,00 m2 (oito m i l , cento e setenta e quatro 
metros quadrados) , s i tuada no distr i to, município e comarca de Bragança P a u 
l is ta , necessária à instalação do Ginásio Es tadua l «Ministro A l c i n d o Bueno de 
Assis», que consta pertencer a Hermes José Chioat to , com as med icas e con
frontações constantes da p l a n t a an?xa ao processo P G E . 31.554-69, a saber: o 
imóvel ocupa a ma io r parte da quadra formada pelas R u a s C e i . L u i z Leme e 
D r . S i l v a Leme e Ruas D r . Tosta e L iberdade. Inicia -se n a interceção dos a l i 
nhamentos das R u a s C e l . L u i z Leme e D r . Tosta, seguindo pelo a l inhamento da 
última na direção Este, n u m a distância de 33.00 m onde at inge propriedade par
t i cu la r de quem de d ire i to ; dai , perpendicularmente , adentrando-se à ouadra, se
gue por 6,00 m ; dal , n a distância i.e 35,00 m, segue n a direção Este por u m a re ta 
para le la ao a l inhamento da R u a D r . Tos ta onde encontra o a l inhamento da 
R u a D i . S i l v a L eme ; daí, n a direção S u ! segue pelo último a l i nhamento c i tado 
n u m a distância de 118,00 m até a t ing i r o f ina l da quadra n a interceção dos a l i 
nhamentos das R u a s D r . S i l v a Leme e L iberdade ; daí, seguindo welo a l i n h a 
mento da última n a distância de 67.00 m n a direção Oeste at inge o a l i n h a 
mento da R u a C e l . L u i z Leme; dai segue pelo a l i nhamento d a última r u a c i 
tada, com u m a distância de 120 00 m n a direção Norte, a t ing indo o ponto i n i c i a l 
desta descrição. Confrontações: Ao Norte — R u a D r . Tosta e imóvel pe r t en 
cente a quem de direito. A o S u l — R u a L iberdade. A Este — R u a D r . S i l v a 
Leme . A Oeste — R u a C e l . L u i z Leme . 

A r t i g o 2.° — A s despesa? com a execução do presente decreto cor
rerão por conta da verba própria consignada no orçamento vigente. 

A r t i g o 3.° — Este decreto e n t r a r a e m vigor n a túata de sua p u b l i 
cação. 

Ar t igo 4.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 12 de agosto de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho, Secretário da Justiça 
Antônio Barros de UUiôa Cintra, Secretário da Educação 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 12 de agosto de 1969. 
Maria Ang-elica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N. 52.28«, D E 12 D E A G O S T O D E 1969 

Da nova redação ao artigo l.o, do Decreto n. 47.358, de 13 de dezembro de 1966 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — O art igo l.o do Decreto n . 47.358. de 13 de dezembro 

de 19^6, passa a v igorar com a seguinte redação: " A r t i g o l .o — F i c a t ransfer ido, 
da administração da Secre tar ia da Educação p a r a a administração d a Secre ta r i a 
da Saúde Pública, terreno do Estado s i tuado no município de Mon t e i r o Lobato , 
c omarca de São José dos Campos, u t i l i zado n a construção de prédio dest inado 
ao Posto Sanitário da local idade, a seguir descrito e confrontado, medindo 
729,433 m2. (setecentos e v inte e nove metros quadrados, quatrocentos e t r i n t a 
e três centímetros quadrados) , cujas divisas se i n i c i a m no ponto " O A " , s i tuado 
no a l i nhamento da R u a Vereador Caetano de V i t a , d is tando 20 m . (v inte metros) 
do cruzamento formado pelo a l i nhamento das ruas que de l im i t am o próprio es
tadua l , com a R u a Rubião Júnior. D o ponto " O A " . deflete à d i r e i ta , c om o r u m o 
de 41 P 13'SW, n u m a distância de 40 m . (quarenta metros) até o ponto " I C " , c o n 
f rontando à esquerda com terrenos da Mun ic ipa l i dade . Do ponto " I C " , deflete 
à d i re i ta e segue pelo a l i nhamento de u m a r u a sem denominação, no rumo de 
44°57'NW, n a distância de 13 m. «treze metros) , até o ponto " C " . Daí, deflete 
ã d i r e i t a e, e m l i n h a curva convexa, com u m desenvolv imento de 18,25 m . (de
zoito metros e v inte e c inco centímetros) até o ponto " D " , s i tuado no a l i n h a 
mento d a R u a Rubião Júnior: da i . segue pelo a l i nhamento d a R u a Rubião Jú
nior , no rumo 40°50'NE, n a distância de 20.57 m. (vinte metros e eincoenta e sete 
centímetros), até o ponto " E " ; daí, deflete à d i r e i t a e segue pelo chan f ro de 
concordância, n a distância de 1 m. (um metro ) , até o ponto " F " , s i tuado n o 
a l inhamento da R u a Vereador André Cae tano de V i t a ; daí, deflete à d i re i ta e 
segve pelo a l inhamento da R u a Vereador Caetano de V i t a , no rumo de 54°44'SE, 
n a distância de 19,34 m. (dezenove metros e t r i n t a e quatro centímetros), até o 
ponto " O A " , início da presente descrição". 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em v igor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes . 12 de agosto de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisío da Silva Carvalho, Secretário da Justiça. 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário d a Educação 
Walter S idne i Pereira Leser, Secretário d a Saúde Pública 

Pub l i eado n a C a s a C i v i l , aos 12 de agosto de 1969 
Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O N . 52.281, DE 12 D E A G O S T O DE 1969 

Cria o Parque Es tadua l das Fontes do Ipiranga 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , nos termos do inc iso X X I I I do A r t i go 35 da Constituição 
õe São P a u l o e , . 

Cons iderando compet i r ao Estado, como u m dos seus fundamenta i s 
deveres, a preservação da reserva vegetal com a f ina l idade biológica e estética 
p a r a o necessário aprove i tamento general izado d a população; 

Cons iderando a existência física de magnífica extensão p a t r i m o n i a l 
do Estado, a tua lmente constituída pelo Parque da A g u a F u n d a , no município 
d a Cap i t a l , que se pres ta às f ina l idades supra inc lus ive quanto à f l o ra e à i a u n a 
a l i existentes e, f ina lmente , 

Cons iderando a denominação a ser atribuída à área de l imi tada , como 
Parque E s t a d u a l das Fontes do I p i r a n g a " , que induz ã t rad ic iona l idade histórica 

e ind i ca ma ior e notório interesse turístico, consentâneo c o m o disposto n a L e i 
n . 10.353 de 17 de jane i ro de 1969, _ 

Dec r e ta : 
A r t i go 1.° — O " P a r q u e da A g u a F u n d a " , s i tuado n a C a p i t a l de São 

P a u l o , a que se refere a L e i n . 10.353, de 17 de jane i ro de 196», c om as espec i f i 
cações constantes deste decreto, passa a denominar-se " P a r q u e Es t adua l das 
Fontes do I p i r a n g a " . 

A r t i go 2." — F i c a d e l im i t ada a área f lorestada do Parque E s t a d u a l 
das Fontes do Ip i ranga , p a r a f ins do disposto n a L e i n . 10.353, de 17 de jane i ro 
de 1969, e nos termos do A r t i g o 3.o, alíneas " e " e "í" d a L e i Federa l n . 4.77J, 
de 15 de setembro de 1965 (Código F lores ta l ) , que f i ca ass im de f in ida : 

I — Árta de fttserva Biológica. Começa no lado oeste da Es t r ada do 
Taboão, 'io ponto de Interceção desta com o e ixo d a E s t r a d a do Curs ino , n a D i 
visão do Furque E s t a d u a l das Fontes do I p i r a n g a ; segue peja d iv isa do Parque , 
passando p f l a sua extreiwidad> su l até a d iv i sa com o t e r renrndo Serviço Soc ia l 
de Menores «.marco .'), e o n t i n j a peia d iv i sa deste com o i n s t i t u t o Astronômico e 
Geofísirx da Univers idade de Pão F a u l o e área pertencente ao Depar tamento d a 
Produção A n i m a l d a Secre tar ia dí; A g r i c u l t u r a 'ma r cos I-II e I I - IDO e pelas se
guintes reta?: IIT-íV, n a Gistâr.cir de 165m, r u m o N-90.«-E; I V - V , n a distância 
de 120m, n r a o N-2.« 40 ' -E ; V - V I , n a distância de 465 m, r u m o 53°-E. D o marco 
VI con t inua margeando um? rua , ;>té o ponto s m que esta. é co r tada pe la r e ta t i 
r a d a do marco V I , com < rumo S-20.°-E. Daí con t inua pelas seguintes re tas : 
V n -V I I I , na distância de 98m. ' i m o N-90 . * -E ; V I I I - I X , n a distância d e 210 m, 
r u m o S ; I X - X , na distância cv- )±6 m, r u m o N-90.°-E; X - X I , n a distância de 
34.' m, rumo N-78."10 - E ; X I - X I J na distância de 110 m, r u m o N ; X I I - X I I I , n a 
distância õe %5 m r u m o r T - 6 S c E . D o marco X I I I segue pelo lado oeste da E s 
t rada ^o Tsltoão. ate o ponte de ; a r t ida , onde este lado é cortado pelo p ro l onga 
mento da Es t rada do Curs ino . A i n d a como Reserva Biológica, há a área II , cu ja 
d i v i s a coi.i&ÇH r>o id*o oeste oa rwen ida C e n t r a l do Parque, n o marco L I V , a s 
s ina lado iva p l a n t a Desse n.arco s< gue acompanhando as seguintes re tas : L I V - L V , 
com 161) m, r u m o S-77.° -ii; : Í.V I V I com 70 m, r u m o N-23.? 30 - W ; L V I - L V I I , 
com 85 m i u m o N - L V I I - L V I I I , rom 55 m, rumo N-gO.^-E; L V I I I - L I X , com 250 
m, rumo N- l f . ° 20 ' -W ; L I X - L X com 90 m, . l i m o S-75." 3 0 ' - E ; L X - L X I , com 45 
m, r u m o N-&S . ' -E . D c m a r r e L X 1 , no lado oeste da Aven ida Cen t r a l do Parque, 
con t inua nela mesmh avemea até o marco i n i c i a l , L I V . 

II — Área flore?tadf. do J a r d i m Zoológico. Começa no lado leste d a 
Es t r ada J C laboão, í̂ o ponto de encontro com a E s t r a d a do Curs ino . Segue por 
este lado, ale o marco X I V , c!;si< nte 105 m, além do seu cruzamento com a ave
n ida p ejetada Dê..*e marco s t r v e acompanhando as seguintes retas : X I V - X V , 
com 130 m, rumo S-45.°-E; X V - X V I , c om 25 m, r u m o N-90.°-E; X V I - X V I I , 
com 3? :u -vaio N ' 4 . " - E - X V . ' . V I I I . com 126 m, rumo N-25»-W; X V I I I - X I X , 
c om 100 m, r u m o N-3.° 40 ' -W; X I X - X X , c o m 45 m, r u m o N-90.°-W; X X - X X I , 
cora 92 . i . . . m o N->- 4 0 - W : X J v . X X I I . com 67 m, r u m o N-31 . c 3 0 - E : X X I I -
X X I I I , com 118 m, dumo 1 -̂63.° 40 - E ; X X I I I - X X I V , com 62 m , rumo N-21.°-W; 
3 0 ' - W , » \ V - X X V u con m íurao N-42 . " -W; X X V I I - X X V I I I . com 110 m, 
r u m o N ; X X V I I I - X X I X , com 50 m, rumo N-52.° 30 -E ; X X I X - X X X , com 120 m, 
r a m o N : X X X - A , com 87 m, rumo S-60.° 20 ' -E ; A - B , com 37r m, rumo S-85.» 
20 ' -E . Do ponto B , con t inua pe la Es t r ada do Curs ino , até o ponte i n i c i a l . 

.11 — A t e a fiürrsiada no J a r d i m Botânico. Começa no marco X X X 
d a área estada oo Ji>ro>m Zc t lógico. Daí segue acompanhando as seguintes 
retí.3: X X X - X X X I com 1 0 m u i m 0 N-60." 20 ' -W ; X X X I - X X X I I , com 50 m, 
r u m o N b.j. ~Vf; X X X I I - X X X I I I . com 162 m, rumo S-60.» 20 ' -W ; deste ponto se 
gue por j m a r u a até o cruzamento com a A v e n i d a Freder i co Car los Hoenne. que 
vem do pcnào pr in ;,pal tío Paraue_ con t inua pela aven ida até a distância de 
245 nj, SÉ=ue em r ; t a de ruv.iç N-70.° 30 ' -E e distância de 145 m, até o marco 
X X X I V ; òtste mart.o, segue pela j<ta X X X I V X X X V , de rumo N-70." 3 0 - E , com 
a distàiicM cie 145 n i , até a r u a ; cont inua por essa r u a , p&ssanao em frente à 
sede do Inst i tuto d - Botânva, ate o centro do lado leste de u m triângulo pro je ta 
do (marco X X X V I : daí sos;ut peias seguintes retas : X X X V I - X X X V I I . com 210 
m, rumo N-M.» 10'-Ê, X X X V I I - X X X I I I . com 125 m. r u m o N ; X X X V I I I - X X X I X , 
com 26Ó m, rumo N 75.° 40 -W ; X X X I X - X L , com 35 m, r u m o N ; X L - X L I . c o m 
132 m rumo N-65. W ; X L Í - X L I i com 45 m, r u m o N ; X L I I - X L I I I . com 45 m, 
rumo N . 9l ) . ' -E: X i ^ J I I - X L T V . c o . ' 10 m. rumo N - X L I V - X L V , com 445 m. r u m o 
S-75.°-E; X L V - X L V I , com 125 m, rumo N-20.°-W; X L V I - X L V I I , com 190 m, r u 
mo N-72.° 30 ' -W; X L V I I - X L V I I I , com 90 m, r u m o S-80.°-W; X L V I I I - X L I X . c om 
N-8Y.»-W, X L I X - L . com 45 m. umo N ; L - L I . core. 55 m, rumo N-57." 2 0 ' - E ; 
L I - L I I . com i00 m, rumo 83.» 2P ' -E ; L I I - L I I I , M m 60 m, r u m o N . Do marco L I I I 
cont inua p e y r u a de contorno do Parque, que l i ga a Aven ida M i gue i -Esiefano à 
Est rada ác Curs ino , seguindo, depois, pela E s t r a d a do C u r s i n o até o pomo B , n a 
div isa da ãiea florestada do j a r d i m Zoológico: daí prossegue pelas sejritinies r e 
tas : B A . com 3"0 m r u m o N - 8 E " 3 0 - W ; A - X X X , com 87 m, rumo N - 6 0 " 20"-W, 
t e rminanoc i io marco X X X . 

i V — Ar ea l i v r e — O restante do Parque Es tadua l das Fontes do I p i 
r a n g a L O W i e e n d e ,rens diversas sem m a t a na tu ra l , representada em branco, n a 
p l a n t a que acompanha o m w . o r i i . j descrit ivo. 

Parágrao únice — A p lan ta , c i tada no i tem I V deste art igo faz p a r 
te integiíiüie deste decreto e será arquivada no processo n . 653 124 da Secre ta 
r i a da Ag r i cu l tu ra . 

A r t i g o 3.0 — A área da Reserva Biológica, c i tada no i tem I do a r 
t igo anter ior , ma r cada em pont i lhado composto, n a p l a n t a que integra éste de
creto deverá ser conservada in tac ta , não só como repositório científico da b io ta 
a l i existente, mas também pa ra proteger perpetuamente as nascentes do histó
r i co r i o Ip i ranga . 

§ l .o _ N a área d a Reserva Biológica serão permi t idas tão somente 
as seguintes obras: (1) estrada-aceiro de, no máximo, 6 m . de l a rgura , c i r c u n 
dando toda a sua d iv i sa ; (2) residências pa ra guardas f lorestais, junto â d i v i 
s a ; (3) caminhos internos, c om o máximo de 1,5 m . de l a rgura , pa ra uso e x 
clus ivo de pessoal técnico interessado no estudo científico d a área; (4) o " A n e l 
Rodoviário", que passará cortando a ponta su l do Parque, em fa ixa a ser de
t e rm inada . A f i m de pre jud icar o mínimo possível o Parque , o A n e l , nesse l o 
ca l , será, sempre que possível, construído sobre pi lot is , n a maior a l tura exequí
vel,' e n e n h u m aterro será executado de modo a disfarçar bem os barrancos, 
f ac i l i t ando a reposição da vegetação; (5) cerca divisória. 

§ 2.0 — Deverá f icar ga ran t ida a reposição da vegetação em toda a 
f a i x a que, fata lmente, será desmatada durante a construção do A n e l Rodoviá
r io c i tado no parágrafo anter ior , evitando-se solução de cont inuidade naque la 
porção da Reserva Biológica, sendo que t a l reposição deverá obedecer a p lanos 
prev iamente aprovados pe l a administração do Parque . 

Ar t i go 4.0 — As áreas f lorestadas dos Ja rd ins Botânico e Zoológi
co, referidas nos i tens I I e I I I do art igo 2.o marcadas em pont i lhado s imples, 
n a p l an ta que in tegra este decreto, dest inam-se a servir não só aos trabalhos 
científicos referentes ao estudo dos recursos na tura i s vegetais e dos an imais s i l 
vestres, mas também ao grande público e ao tur ismo, con t r ibu indo pa ra a m e 
l h o r i a d a área verde d a G r a n d e São Pau lo . 

Parágrafo único — Nas áreas florestadas refer idas neste art igo so
mente serão permi t idas obras especif icamente re lac ionadas com os trabalhas de 
construção do J a r d i m Botânico e do J a r d i m Zoológico, ass im como aquelas i m 
prescindíveis p a r a o desenvolv imento das pesquisas do Inst i tuto de Botânica e 
da Fundação Parque Zoológico de São Pau lo . 

A r t i go 5.o — As obras c i tadas nos artigos 3.0 e 4.o, somente pode
rão ser executadas após aprovação pe la autor idade responsável pe lo c u m p r i 
mento das disposições deste decreto. 

Ar t i go 6.o — A "área l i v re " , c i tada no i t em I V do art igo 2.o e m a r 
cada em branco, n a p l a n t a que integra éste decreto, compreende as partes do 
Parque E s t a d u a l das Fontes do Ip i ranga que sofreram, durante sua existência, 
u m desmatamento to ta l ou pa r c i a l , para f ins de construções, aber tura de vias de 
comunicação, a jard inamento , e outros, ass im como as áreas cobertas pelos l a 
gos ar t i f i c ia is a l i existentes. 

Parágrafo único — E s t a área, po r não possuir matas e não poden
do, portanto, ser c lass i f icada como " f l o res ta de preservação permanente " está 
l i be rada pa ra as f ina l idades que o Governo do Estado achar por bem lhe a t r ibu i r 

A r t i g o 7.° — F i c a a Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a , através da sua Coor -
denador ia d a Pesquisa de Recursos Natura i s , responsável pelo cumpr imento dos 
disposit ivos deste Decreto. 

A r t i go 8.° — A f i m de que a b io ta existente no Parque Es tadua l das 
Fontes do Ip i ranga possa ser ef ic ientemente protegida, deverá ser prov idencia , 
d a a execução das seguintes obras : (1) colocação de 61 marcos de concreto de
l im i t ando toda a área f lorestada do Parque ; (2) construção de 11.500 metros 
de estrada-aceiro pe r ime t ra l ; (3) construção de 21.650 metros de cerca de tela 
grossa e mourões de concreto; (4) construção de 4 (quatro) casas p a r a guardas 
f lorestais ; (5) construção de 2.000 metros de muro de proteção; (6) construção 
de u m torre metálica, com cab ina de observação p a r a combate a incêndios. 

.. A r t i g o 9.° — A f i m de poss ib i l i t a r ' as obras ci tadas no art igo an te 
r i o r , f i ca a Coordenador ia da Pesquisa de Recursos Natura i s , d a Secre tar ia da 
A g r i c u l t u r a , autor i zada a suplementar o seu orçamento p a r a 1970, referente a 

Ampliação", com a verba de N C r $ 921.700,00 'novecentos e v inte e h u m m i L 
e setecentos «uawrfts novos) . 


